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	 PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

DECLARACAO DE DISPENSA DE LJcITAçA0 No 2017 t020 

A Presidente da Comissão de Licitaçäo da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/Ce, Srta. Maria Joelma 

Moreira, no uso de suas atribuicoes legais e considerando tudo a que consta deste processo Administrativo, vem emitir 

a presente declaração de Dispensa de Licitaçäo n° 2017.01 .06.20, fundamentada no Art. 24, inciso X, da Lei 8.666193 e 

suas alteraçOes, para LOCAcAO DE UM IMOVEL, SITUADO NA AV. FILOMENA VIEIRA, DESTNADO A ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcAO BASICA DE DEPUTADO IRAPUAN 

PINHEIRO, em favor do Sr: ANTONIO WILDER HOLANDA. 

Assim, nos termos do art. 26 da lei 8.666/93 e suas alteracoes, Vern comunicar a Senhor AMADEU ERICO 

ALVES BRAGA SECRETARIO DE EDucAcAo BASICA de Dep. Irapuan Pinheiro-Cear, tcdo teor da presente 

declaracao, pare cue proceda se de acordo. a devida ratificacão. 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 06 de Janeiro de 2017. 
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Maria ioelma Moreira 

Presidente da Comissao de Licitação 
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TERMO DE RATIFIcAcA0 

0 senhor Secretário de Educaçao Básica, de Dep. Irapuan Pinheiro, AMADEU ERICO ALVES BRAGA, vem 

no uso de suas atribuiçOes legais, e de acordo corn o que determina Art. 26 da Lei n° 8.666,93 e suas alteraçOes 

posteriores, e considerando o que consta do presente processo administrativo, RATIFICAR a declaração de Dispensa 

de Licitaçao n° 2017.01.06.20 em favor da pessoa fisica: ANTONIO WILDER HOLANDA, objetivando: LOCAcAO DE 

UM IMOVEL, SITUADO NA AV. FILOMENA VIEIRA, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcAO BASICA DE DEPUTADO IRAPUAN P1NHEIRO, deterrninando que 

proceda a publicacao do devido extrato. 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE. 06 de Janeiro de 2017. 

AMADEE 	 BRAGA 

SECRETIA DE EDuCAçAO BASICA 
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ASSESSORIA JURIDICA 

PROCESSO DE DISPENSA DE uclTAçAo No 2017.01.0620 

RELATORIO: 

A Ccrnissäo de Licitaçao, detiberou, nos autos do processo Iicitatôrio referente a LOCAcAO DE UM IMOVEL, 

SITUADO NA AV. FILOMENA VIEIRA, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAcAO BASICA DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, sugerindo que o rnesmo objeto daquele 

procedimento, Se efetivasse através de Dispensa de Licitacao no 2017.01.06.20, por se tratar da hipótese prevsta no 

Art. 24, inciso X, bastando para tanto a sua locaçäo imediata, após publicação de tat procedimento, obseriados preços 

e condiçoes compativeis corn os praticadas. 

PARECER: 

E ContraditOria a questão fazer-se ou não" processo licitatôrio, quando ocorre tat situaçao, ou seja, a 

LocAçAo DE UM IMOVEL, SITUADO NA AV. FILOMENA VIEIRA, DESTINADO A ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO BASICA DE DEPUTADD IRAPUAN PINHEIRO, 

recai em determndca pessoa. A luz da Le n° 8.666/93, corn as alteracoes introduzidas pelas -ais 8.883194 e 9.648/9& 

a licitacao é irdis,nsa'iel, em regra, devendo somente em rarissimas exceçöes haver Dispensa ou Inexigibilidade, 

caso em que deve sei justificada, sendo o processo cabivel instruido das razOes que levaram a tat procedimento, bern 

como, a cautea na escoha da pessoa luridica e compatibilidade do preço em relacao ao mercado regional e local. 

Verif'cando-se a documentacao acostada aos autos do Processo Administrativo de Dispense de Licftação n° 

2017.01.06.20, destinado a LOCAcAO DE UM IMOVEL, SITUADO NA AV. FILOMENA VIERA, DESTINADO A 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO BASICA DE DEPUTADO 

IRAPUAN PINHEIRO, e estando este de acordo corn os ditames da Lei NO 8.666/93 e suas dernais alteraçoes, 

especialmente o inciso X do Art. 24 cumprindo o rito estabelecido pelo Art. 26, seu parâgrafo ünico e inciso do niesmo 

diploma legal é da opinião que se proceda a PUBLICAçAO, para que surta seus juridicos e legate efeitos. 

Dp. lrapuan Pinheiro/CE, 06 de Janeiro de 2017. 

OAS/CE N.03706 
Assessor Juridico 
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